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Ementa: lndica reparos nos equipamentos do Conselho Tutelar

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do
artigo L03, inciso l, do Regimento lnterno, a presente lndicação, para que
o Excelentíssimo Senhor Prefeito, junto ao departamento competente,
providencie os reparos necessários na impressora, no ar-condicionado e

no bebedouro refrigerado, existentes na sede do Conselho Tutelar.

JUSTIFICATIVA

Justificamos a presente propositura, pois trata-se de reivindicação de
vários munícipes e funcionários, que necessitam de meios adequados para

o bom funcionamento do aludido conselho.

Santa Rosa de Viterbo, 1-7 de óutubro de 2025.
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